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Poder Executivo

Retifica  ção Diário Oficial Edição 7023  

Onde se lê:

Edição 730

Leia-se:

Edição 723
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Jurídico

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Processo Administrativo Readaptação nº.01/2020.

Processada: Elisângela Aparecida Bento da Costa.

Dispositivo: Pelo exposto, acolho o Relatório da Comissão Permanente de Processo Administrativo,

pela perda superveniente do objeto do processo, com base no artigo 485, inciso VI do Código de Processo

Civil,  retornando  a  servidora  pública  Municipal  ELISÂNGELA APARECIDA BENTO  DA COSTA –

EXERCER  TODAS  AS  ATRIBUIÇÕES  DO  CARGO  DE  AGENTE  COMUNITÁRIA DE  SAÚDE.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Santana da Vargem/MG, 01 de Abril de 2022.

 

RODRIGO TEODORO DA SILVA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº.048/2022

OAB/MG 126.753 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Processo Administrativo Readaptação nº.01/2020.

Processada: Elisângela Aparecida Bento da Costa.
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Dispositivo: Pelo exposto, acolho o Relatório da Comissão Permanente de Processo Administrativo,

pela perda superveniente do objeto do processo, com base no artigo 485, inciso VI do Código de Processo

Civil,  retornando  a  servidora  pública  Municipal  ELISÂNGELA APARECIDA BENTO  DA COSTA –

EXERCER  TODAS  AS  ATRIBUIÇÕES  DO  CARGO  DE  AGENTE  COMUNITÁRIA DE  SAÚDE.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Santana da Vargem/MG, 01 de Abril de 2022.

 

RODRIGO TEODORO DA SILVA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº.048/2022

OAB/MG 126.753 

PORTARIA Nº.048, DE 01 DE ABRIL DE 2022  

“Dispõe sobre nomeação do cargo comissionado de Procurador Geral do Município.”

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem/MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79,

inciso  II,  alínea  “a”  da  Lei  Orgânica  Municipal,  considerando  o  disposto  na  Estrutura  Administrativa,

Estatuto e Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipal,

RESOLVE:

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais  - www.santanadavargem.mg.gov.br

Diário oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo a autenticidade, validade
jurídica e integridade.                                                                                                          Página     3 de   23

. 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/


            Lei Muncipal Nº 1387                         Edição: 726      sexta-feira, 01 de  abril de 2022

Art. 1º. Nomear o sr. Rodrigo Teodoro da Silva, inscrito no CPF/MF nº 068.111.496-71, OAB/MG

126.753, ao cargo comissionado de Procurador Geral do Município.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data  da sua publicação.

Santana da Vargem, MG,01 de Abril de 2022

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº.049, DE 1º DE ABRIL DE 2022.  

Dispõe sobre nomeação de Função de Confiança de Presidente da Comissão Permanente de Processo

Administrativo a Servidora Pública Efetiva, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso

II, alíneas “a” e “e” da Lei Orgânica Municipal,

 RESOLVE:

 Art.  1º  Fica  nomeada,  a  servidora  pública  efetiva  abaixo  arrolada  para  a  seguinte  função  de

confiança:

SERVIDOR MASP CARGO EFETIVO FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Ryene Kelly Ferreira

Mariano
1.327 Procurador I

Presidente da Comissão Permanente

de Processo Administrativo

 

Parágrafo único. Os requisitos, atribuições e remuneração da função estão dispostos no anexo da lei

complementar 023, de 31 de março de 2022.
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 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Santana da Vargem/MG, de 1º de abril de 2022.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO 

RYENE KELLY FERREIRA MARIANO, inscrito na matricula nº.1.327, nomeado para a função

de  confiança  de  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Processo  Administrativo,  declara  ter  recebido,

conhecer e aceitar, em todos os seus termos, a Portaria nº.0049/2022, de 1º de abril de 2022 supra.

Santana da Vargem/MG, de 1º de abril de 2022.

RYENE KELLY FERREIRA MARIANO

Nomeada

PORTARIA Nº.050, DE 1º DE ABRIL DE 2022  

“Dispõe sobre nomeação do cargo comissionado de Subsecretário Municipal da Ação Social.”
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O Prefeito Municipal de Santana da Vargem/MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79,

inciso  II,  alínea  “a”  da  Lei  Orgânica  Municipal,  considerando  o  disposto  na  Estrutura  Administrativa,

Estatuto e Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o sr. JIANCARLY ANDRIGO GIGLIOTI, ao cargo comissionado de Subsecretário

Municipal da Ação Social.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Santana da vargem/MG, de 1º de abril de 2022

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO

JIANCARLY ANDRIGO  GIGLIOTI,  nomeado  para  o  cargo  em  comissão  de  Subsecretário

Municipal da Ação Social, declara ter recebido, conhecer e aceitar, em todos os seus termos, a Portaria

nº.050/2022, de 1º de abril de 2022 supra.

Santana da Vargem/MG, 1º de abril de 2022.
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JIANCARLY ANDRIGO GIGLIOTI

Nomeado

PORTARIA Nº.051, DE 1º DE ABRIL DE 2022  

“Dispõe sobre nomeação do cargo comissionado de Subsecretária Municipal de Administração.”

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem/MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79,

inciso  II,  alínea  “a”  da  Lei  Orgânica  Municipal,  considerando  o  disposto  na  Estrutura  Administrativa,

Estatuto e Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a sra. JÉSSICA PAULA FIGUEIREDO, ao cargo comissionado de Subsecretário

Municipal de Administração.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Santana da vargem/MG, de 1º de abril de 2022

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO
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JESSICA DE PAULA FIGUEIREDO,  nomeado  para  o  cargo  em comissão  de  Subsecretário

Municipal de Administração, declara ter recebido, conhecer e aceitar, em todos os seus termos, a Portaria

nº.051/2022, de 1º de abril de 2022 supra.

Santana da Vargem/MG, 1º de abril de 2022.

JESSICA DE PAULA FIGUEIREDO

Nomeada

PORTARIA Nº.052, DE 1º DE ABRIL DE 2022  

“Dispõe sobre nomeação do cargo comissionado de Diretora de Recursos Humanos.”

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem/MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79,

inciso  II,  alínea  “a”  da  Lei  Orgânica  Municipal,  considerando  o  disposto  na  Estrutura  Administrativa,

Estatuto e Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a sra. Micheli Egidio Silva de Paula, ao cargo comissionado de Diretora de Recursos

Humanos.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Santana da vargem/MG, de 1º de abril de 2022
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JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO

MICHELI EGIDIO SILVA DE PAULA,  nomeado para  o  cargo  em comissão  de  Diretora de

Recursos Humanos, declara ter recebido, conhecer e aceitar, em todos os seus termos, a Portaria nº.052/2022,

de 1º de abril de 2022 supra.

Santana da Vargem/MG, 1º de abril de 2022.

MICHELI EGIDIO SILVA DE PAULA

Nomeada

PORTARIA Nº.053, DE 1º DE ABRIL DE 2022.  

Dispõe sobre nomeação de Função de Confiança de Chefe de Processamento de Dados o Servidor

Público Efetivo, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso

II, alíneas “a” e “e” da Lei Orgânica Municipal,

 RESOLVE:
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 Art.  1º  Fica  nomeado,  o  servidor  público  efetivo  abaixo  arrolado  para  a  seguinte  função  de

confiança:

SERVIDOR MASP CARGO EFETIVO FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Paulo Henrique de Oliveira 1094 Analista de Sistema Chefe de Processamento de Dados

 

Parágrafo único. Os requisitos, atribuições e remuneração da função estão dispostos no anexo da lei

complementar 023, de 31 de março de 2022.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Santana da Vargem/MG, de 1º de abril de 2022.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO 

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, inscrito na matricula nº.1094, nomeado para a função de

confiança de Chefe de Processamento de Dados, declara ter recebido, conhecer e aceitar, em todos os seus

termos, a Portaria nº.0053/2022, de 1º de abril de 2022 supra.

Santana da Vargem/MG, de 1º de abril de 2022.

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
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Nomeado

PORTARIA Nº.054, DE 1º DE ABRIL DE 2022  

“Dispõe  sobre  nomeação  do  cargo  comissionado  de  Subsecretária  Municipal  de  Fazenda  e

Tributação.”

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem/MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79,

inciso  II,  alínea  “a”  da  Lei  Orgânica  Municipal,  considerando  o  disposto  na  Estrutura  Administrativa,

Estatuto e Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a sra. Keila Vita Costa de Brito, ao cargo comissionado de Subsecretária Municipal

de Fazenda e Tributação.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Santana da vargem/MG, de 1º de abril de 2022

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO
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KEILA VITA COSTA DE BRITO, nomeado para o cargo em comissão de Subsecretária Municipal

de Fazenda  e  Tributação,  declara  ter  recebido,  conhecer  e  aceitar,  em todos  os  seus  termos,  a  portaria

nº.054/2022, de 1º de abril de 2022 supra.

Santana da Vargem/MG, 1º de abril de 2022.

KEILA VITA COSTA DE BRITO

Nomeada

PORTARIA Nº.055, DE 1º DE ABRIL DE 2022.  

Dispõe  sobre  nomeação de  Função de  Confiança de  Assessor de  Prestação de  Contas,  o  Servidor

Público Efetivo, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso

II, alíneas “a” e “e” da Lei Orgânica Municipal,

 RESOLVE:

 Art.  1º  Fica  nomeado,  o  servidor  público  efetivo  abaixo  arrolado  para  a  seguinte  função  de

confiança:

SERVIDOR MASP CARGO EFETIVO FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Erlon Magno Batista 1121
Assistente

Administrativo
Assessor de Prestação de Contas

 

Parágrafo único. Os requisitos, atribuições e remuneração da função estão dispostos no anexo da lei

complementar 023, de 31 de março de 2022.

 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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 Santana da Vargem/MG, de 1º de abril de 2022.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO 

ERLON MAGNO BATISTA, inscrito na matricula nº.1121, nomeado para a função de confiança de

Assessor de Prestação de Contas, declara ter recebido, conhecer e aceitar, em todos os seus termos, a Portaria

nº.0055/2022, de 1º de abril de 2022 supra.

Santana da Vargem/MG, de 1º de abril de 2022.

ERLON MAGNO BATISTA

Nomeado

PORTARIA Nº.056, DE 1º DE ABRIL DE 2022.  

Dispõe sobre nomeação de Função de Confiança de Assessora de Tesouraria,  a  Servidora Pública

Efetiva, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso

II, alíneas “a” e “e” da Lei Orgânica Municipal,

 RESOLVE:

 Art.  1º  Fica  nomeada,  a  servidora  pública  efetiva  abaixo  arrolado  para  a  seguinte  função  de

confiança:
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SERVIDOR MASP CARGO EFETIVO FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Sabrina Daiana Ferreira

Pereira
1305

Assistente

Administrativo
Assessora de Tesouraria

 

Parágrafo único. Os requisitos, atribuições e remuneração da função estão dispostos no anexo da lei

complementar 023, de 31 de março de 2022.

 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Santana da Vargem/MG, de 1º de abril de 2022.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO 

SABRINA DAIANA FERREIRA PEREIRA, inscrito na matricula nº.1305, nomeada para a função

de confiança de Assessora de Tesouraria, declara ter recebido, conhecer e aceitar, em todos os seus termos, a

Portaria nº.0056/2022, de 1º de abril de 2022 supra.

Santana da Vargem/MG, de 1º de abril de 2022.

SABRINA DAIANA FERREIRA PEREIRA

Nomeada

PORTARIA Nº.057, DE 1º DE ABRIL DE 2022  
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“Dispõe sobre nomeação do cargo comissionado de Subsecretário Municipal de Obras.”

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem/MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79,

inciso  II,  alínea  “a”  da  Lei  Orgânica  Municipal,  considerando  o  disposto  na  Estrutura  Administrativa,

Estatuto e Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipal,

RESOLVE:

Art.  1º.  Nomear  o  sr.  Gabriel  de  Paula  de  Oliveira,  ao  cargo  comissionado  de  Subsecretário

Municipal de Obras.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Santana da vargem/MG, de 1º de abril de 2022

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO

GABRIEL DE PAULA DE OLIVEIRA,  nomeado para o cargo em comissão de  Subsecretário

Municipal  de  Obras,  declara  ter  recebido,  conhecer  e  aceitar,  em  todos  os  seus  termos,  a  portaria

nº.057/2022, de 1º de abril de 2022 supra.

Santana da Vargem/MG, 1º de abril de 2022.

GABRIEL DE PAULA DE OLIVEIRA

Nomeado

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais  - www.santanadavargem.mg.gov.br

Diário oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo a autenticidade, validade
jurídica e integridade.                                                                                                          Página     15 de   23

. 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/


            Lei Muncipal Nº 1387                         Edição: 726      sexta-feira, 01 de  abril de 2022

PORTARIA Nº.058, DE 1º DE ABRIL DE 2022.  

Dispõe sobre nomeação de Função de Confiança de Coordenador de Obras Públicas Municipais,  o

Servidor Público Efetivo, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso

II, alíneas “a” e “e” da Lei Orgânica Municipal,

 RESOLVE:

 Art.  1º  Fica  nomeado,  o  servidor  público  efetivo  abaixo  arrolado  para  a  seguinte  função  de

confiança:

SERVIDOR MASP CARGO EFETIVO FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Walison Rangel 1181
Auxiliar de Serviço

Público

Coordenador de Obras Públicas

Municipais

 

Parágrafo único. Os requisitos, atribuições e remuneração da função estão dispostos no anexo da lei

complementar 023, de 31 de março de 2022.

 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Santana da Vargem/MG, de 1º de abril de 2022.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO 
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WALISON RANGEL,  inscrito  na  matricula  nº.1181,  nomeado  para  a  função  de  confiança  de

Coordenador  de  Obras  Públicas  Municipais,  declara  ter  recebido,  conhecer  e  aceitar,  em todos  os  seus

termos, a Portaria nº.0058/2022, de 1º de abril de 2022 supra.

Santana da Vargem/MG, de 1º de abril de 2022.

WALISON RANGEL 

Nomeado

PORTARIA Nº.059, DE 1º DE ABRIL DE 2022  

“Dispõe sobre nomeação do cargo comissionado de Subsecretário Municipal de Saúde.”

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem/MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79,

inciso  II,  alínea  “a”  da  Lei  Orgânica  Municipal,  considerando  o  disposto  na  Estrutura  Administrativa,

Estatuto e Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o sr. Paulo Ricardo Correa, ao cargo comissionado de Subsecretário Municipal de

Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Santana da vargem/MG, de 1º de abril de 2022

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
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PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO

PAULO RICARDO CORREA, nomeado para o cargo em comissão de Subsecretário Municipal de

Saúde, declara ter recebido, conhecer e aceitar, em todos os seus termos, a portaria nº.059/2022, de 1º de

abril de 2022 supra.

Santana da Vargem/MG, 1º de abril de 2022.

PAULO RICARDO CORREA

Nomeado

PORTARIA Nº.060, DE 1º DE ABRIL DE 2022.  

Dispõe sobre nomeação de Função de Confiança de Coordenador de Transporte e Manutenção,  o

Servidor Público Efetivo, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso

II, alíneas “a” e “e” da Lei Orgânica Municipal,

 RESOLVE:

 Art.  1º  Fica  nomeado,  o  servidor  público  efetivo  abaixo  arrolado  para  a  seguinte  função  de

confiança:

SERVIDOR MASP CARGO EFETIVO FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Eduardo Vitor Neves 1103 Motorista Coordenador de Transporte e

Manutenção
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Parágrafo único. Os requisitos, atribuições e remuneração da função estão dispostos no anexo da lei

complementar 023, de 31 de março de 2022.

 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Santana da Vargem/MG, de 1º de abril de 2022.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO 

EDUARDO VITOR NEVES, inscrito na matricula nº.1103, nomeado para a função de confiança de

Coordenador de Transporte e Manutenção, declara ter recebido, conhecer e aceitar, em todos os seus termos,

a Portaria nº.0060/2022, de 1º de abril de 2022 supra.

Santana da Vargem/MG, de 1º de abril de 2022.

EDUARDO VITOR NEVES

Nomeado

PORTARIA Nº.061, DE 1º DE ABRIL DE 2022.  

Dispõe sobre nomeação de Função de Confiança de Coordenadora de Agentes Comunitários de Saúde,

a Servidora Pública Efetiva, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso

II, alíneas “a” e “e” da Lei Orgânica Municipal,
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 RESOLVE:

 Art.  1º  Fica  nomeada,  a  servidora  pública  efetiva  abaixo  arrolado  para  a  seguinte  função  de

confiança:

SERVIDOR MASP CARGO EFETIVO FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Alécia Thalma Miranda 015

Agente

Comunitária de

Saúde

Coordenadora de Agente de

Comunitária de Saúde

 

Parágrafo único. Os requisitos, atribuições e remuneração da função estão dispostos no anexo da lei

complementar 023, de 31 de março de 2022.

 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Santana da Vargem/MG, de 1º de abril de 2022.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO 

ALÉCIA THALMA MIRANDA, inscrito na matricula nº.015, nomeada para a função de

confiança de Coordenadora de Agente Comunitária de Saúde, declara ter recebido, conhecer e aceitar, em

todos os seus termos, a Portaria nº.0061/2022, de 1º de abril de 2022 supra.

Santana da Vargem/MG, de 1º de abril de 2022.

ALÉCIA THALMA MIRANDA

Nomeada
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PORTARIA Nº.062, DE 1º DE ABRIL DE 2022.  

Dispõe sobre nomeação de Função de Confiança de Coordenadora da Creche Municipal, a Servidora

Pública Efetiva, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso

II, alíneas “a” e “e” da Lei Orgânica Municipal,

 RESOLVE:

 Art.  1º  Fica  nomeada,  a  servidora  pública  efetiva  abaixo  arrolado  para  a  seguinte  função  de

confiança:

SERVIDOR MASP CARGO EFETIVO FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Meire Aparecida de Brito

Candido
179

Professor de

Educação Infantil 
Coordenadora da Creche Municipal

 

Parágrafo único. Os requisitos, atribuições e remuneração da função estão dispostos no anexo da lei

complementar 023, de 31 de março de 2022.

 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Santana da Vargem/MG, de 1º de abril de 2022.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO 
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MEIRE APARECIDA DE BRITO CANDIDO,  inscrito  na  matricula  nº.179,  nomeada  para  a

função de confiança de Coordenadora da Creche Municipal, declara ter recebido, conhecer e aceitar, em

todos os seus termos, a Portaria nº.0062/2022, de 1º de abril de 2022 supra.

Santana da Vargem/MG, de 1º de abril de 2022.

MEIRE APARECIDA DE BRITO CANDIDO

Nomeada

PORTARIA Nº.063, DE 1º DE ABRIL DE 2022.  

Dispõe sobre nomeação de Função de Confiança de Coordenador de Transporte Escolar, o Servidor

Público Efetivo, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso

II, alíneas “a” e “e” da Lei Orgânica Municipal,

 RESOLVE:

 Art.  1º  Fica  nomeado,  o  servidor  público  efetivo  abaixo  arrolado  para  a  seguinte  função  de

confiança:

SERVIDOR MASP CARGO EFETIVO FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Josino Silva 1145 Motorista Coordenador de Transporte Escolar

 

Parágrafo único. Os requisitos, atribuições e remuneração da função estão dispostos no anexo da lei

complementar 023, de 31 de março de 2022.

 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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 Santana da Vargem/MG, de 1º de abril de 2022.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO 

JOSINO  SILVA,  inscrito  na  matricula  nº.1145,  nomeado  para  a  função  de  confiança  de

Coordenador de Transporte Escolar, declara ter recebido, conhecer e aceitar, em todos os seus termos, a

Portaria nº.0063/2022, de 1º de abril de 2022 supra.

Santana da Vargem/MG, de 1º de abril de 2022.

JOSINO SILVA

Nomeado

Conteudista Licitações: Juliano Mendonça Ferreira

Conteudista Licitações: Rodrigo Teodoro da Silva

Responsável pela diagramação e publicação no site: Paulo Henrique de Oliveira 
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